
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 603-B, DE 2010 

(Do Sr. Moreira Mendes) 

Acrescentar inciso VII ao art. 5º da Lei Complementar nº 111, de 06 de 
julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza na forma prevista nos arts. 79, 80 e 81 do ADCT; tendo 
pareceres da Comissão de Finanças e Tributação,  pela não implicação 
da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. JOSÉ 
GUIMARÃES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste do de nº 
439/14, apensado (relator: DEP. JHC). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 603-B/2010 

S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 

II – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III – Projeto apensado: 439/14 

IV – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

O Congresso Nacional decreta: 

Acrescente-se o  inciso VII ao art. 5º da  Lei Complementar nº 111 de 2001 
que dispõe  sobre o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, na forma 
prevista nos artigos 79, 80 e 81 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

“Art.5º.......................................................................................................................
........................................................................................................................... 
VII – Encaminhar anualmente ao  Congresso Nacional relatórios que constem as 
seguintes informações: 

a) montante dos recursos constantes do Fundo;
b) critérios de alocação dos recursos;
c) execução dos recursos do Fundo “ (NR).

JUSTIFICATIVA 

A alteração do disposto acima, constante da Lei Complementar 111/2001,  

justifica-se por possibilitar, por meio de um processo transparente e continuado, que 

o Congresso Nacional possa exercer sua função precípua fiscalizadora, no

acompanhamento periódico do recurso disponibilizado para o Fundo,  da alocação 

de recursos, bem como o emprego e execução dos mesmos no combate à 

erradicação da pobreza no Brasil.’ 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2010. 

Deputado Moreira Mendes 
PPS/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

............................................................................................................................................. 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder 

Executivo Federal, o Fundo de Combate a Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei 

complementar com o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos de 

subsistência, cujos recursos serão aplicados em ações suplementares de nutrição, habitação, 

educação, saúde, reforço de renda familiar e outros programas de relevante interesse social 

voltados para melhoria da qualidade de vida.  

Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de 

Acompanhamento que conte com a participação de representantes da sociedade civil, nos 

termos da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

 

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza:  

I – a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito 

centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da 

contribuição social de que trata o art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

II – a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco 

pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, ou do 

imposto que vier a substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção 

do Fundo;  

III – o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, inciso VII, da 

Constituição;  

IV – dotações orçamentárias;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
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V – doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do 

exterior;  

VI – outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo. 

§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica o 

disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação 

de recursos orçamentários.  

§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no período 

compreendido entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência da lei complementar a que se 

refere a art. 79, será integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor real, em títulos 

públicos federais, progressivamente resgatáveis após 18 de junho de 2002, na forma da lei. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

 

Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos recursos recebidos pela União em 

decorrência da desestatização de sociedades de economia mista ou empresas públicas por ela 

controladas, direta ou indiretamente, quando a operação envolver a alienação do respectivo 

controle acionário a pessoa ou entidade não integrante da Administração Pública, ou de 

participação societária remanescente após a alienação, cujos rendimentos, gerados a partir de 

18 de junho de 2002, reverterão ao Fundo de Combate e Erradicação de Pobreza.  

§ 1º Caso o montante anual previsto nos rendimentos transferidos ao Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, não alcance o valor de quatro 

bilhões de reais. far-se-à complementação na forma do art. 80, inciso IV, do Ato das 

disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Poder Executivo poderá destinar ao 

Fundo a que se refere este artigo outras receitas decorrentes da alienação de bens da União.  

§ 3º A constituição do Fundo a que se refere o caput, a transferência de recursos 

ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza e as demais disposições referentes ao § 1º 

deste artigo serão disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto no art. 165, § 9º, inciso II, 

da Constituição. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de 

Combate á Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar, 

devendo os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da 

sociedade civil. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado 

adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições 

definidas na lei complementar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se 

aplicando, sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, da Constituição. (Parágrafo  

acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado adicional de 

até meio ponto percentual na alíquota do Imposto sobre serviços ou do imposto que vier a 

substituí-lo, sobre serviços supérfluos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

31, de 2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
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LEI COMPLEMENTAR Nº 111, DE 6 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Combate e 

Erradicação da Pobreza, na forma prevista nos 

artigos 79, 80 e 81 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
.................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Compete ao órgão gestor do Fundo, a ser designado do Presidente da 

República:  

I - coordenar a formulação das políticas e diretrizes gerais que orientarão as 

aplicações do Fundo;  

II - selecionar programas e ações a serem financiados com recursos do Fundo;  

III - coordenar, em articulação com os órgãos responsáveis pela execução dos 

programas e das ações financiados pelo Fundo, a elaboração das propostas orçamentárias a 

serem encaminhadas ao órgão central do Sistema de Planejamento Federal e de Orçamento, 

para inclusão no projeto de lei orçamentária anual, bem como em suas alterações;  

IV - acompanhar os resultados da execução dos programas e das ações 

financiados com recursos do Fundo;  

V - prestar apoio técnico-administrativo para o funcionamento do Conselho 

Consultivo de que trata o art. 4º; e  

VI - dar publicidade, com periodicidade estabelecida, dos critérios de alocação e 

de uso dos recursos do Fundo.  

 

Art. 6º Regulamento definirá as ações integradas de acompanhamento ou controle 

a serem exercidas pelo Conselho Consultivo, pelo órgão gestor e pelos órgãos responsáveis 

pela execução dos programas e das ações financiados pelo Fundo, sem prejuízo das 

competências dos órgãos de controle interno e externo.  

Parágrafo único. Os órgãos responsáveis pela execução dos programas e das ações 

financiados pelo Fundo deverão apresentar ao órgão gestor relatórios periódicos de 

acompanhamento físico e financeiro dos recursos aplicados.  
....................................................................................................................................................................................  

.................................................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 111, DE 6 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Combate e 

Erradicação da Pobreza, na forma prevista nos 

artigos 79, 80 e 81 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
.................................................................................................................................................................................... 
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Art. 5º Compete ao órgão gestor do Fundo, a ser designado do Presidente da 

República:  

I - coordenar a formulação das políticas e diretrizes gerais que orientarão as 

aplicações do Fundo;  

II - selecionar programas e ações a serem financiados com recursos do Fundo;  

III - coordenar, em articulação com os órgãos responsáveis pela execução dos 

programas e das ações financiados pelo Fundo, a elaboração das propostas orçamentárias a 

serem encaminhadas ao órgão central do Sistema de Planejamento Federal e de Orçamento, 

para inclusão no projeto de lei orçamentária anual, bem como em suas alterações;  

IV - acompanhar os resultados da execução dos programas e das ações 

financiados com recursos do Fundo;  

V - prestar apoio técnico-administrativo para o funcionamento do Conselho 

Consultivo de que trata o art. 4º; e  

VI - dar publicidade, com periodicidade estabelecida, dos critérios de alocação e 

de uso dos recursos do Fundo.  

 

Art. 6º Regulamento definirá as ações integradas de acompanhamento ou controle 

a serem exercidas pelo Conselho Consultivo, pelo órgão gestor e pelos órgãos responsáveis 

pela execução dos programas e das ações financiados pelo Fundo, sem prejuízo das 

competências dos órgãos de controle interno e externo.  

Parágrafo único. Os órgãos responsáveis pela execução dos programas e das ações 

financiados pelo Fundo deverão apresentar ao órgão gestor relatórios periódicos de 

acompanhamento físico e financeiro dos recursos aplicados.  
....................................................................................................................................................................................  

.................................................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

I - RELATÓRIO 

A Proposição em epígrafe acresce inciso ao art. 5º da Lei 

Complementar nº 111, de 6 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Combate 

e Erradicação da Pobreza. Pelo acréscimo proposto, o Poder Executivo deverá 

encaminhar anualmente ao Congresso Nacional relatórios informando o montante 

dos recursos existentes no Fundo, os critérios de sua alocação e a respectiva 

execução. 

O Autor justifica a Proposta, por possibilitar, por meio 

continuado e transparente, que o Congresso Nacional exerça sua precípua função 

fiscalizadora. 

O Projeto está sujeito à apreciação do Plenário, e tramita em 

regime de prioridade. Após o exame de compatibilidade e adequação orçamentária e 

financeira, e de mérito, por esta Comissão, será submetido à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

 

II - VOTO DO RELATOR 
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A Norma Interna desta Comissão, ao dispor sobre o assunto, 

define que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio da análise da 

conformidade das proposições com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias, o orçamento anual e as normas pertinentes a eles e à receita e 

despesa públicas. 

A obrigatoriedade de encaminhamento das informações objeto 

da Proposta não importa, por si só, evidentemente, em aumento ou diminuição de 

receita ou de despesa públicas. 

De acordo com o Regimento Interno, somente aquelas 

proposições que “importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 

pública” estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira. Neste sentido, dispõe o art. 9º da Norma Interna aprovada em 29 de maio 

de 1996 que 

“Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 

financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe afirmar se a 

proposição é adequada ou não”. 

O mérito é inegável, como, de resto, são desejáveis todas as 

formas de evidenciação, de transparência na divulgação das ações realizadas pelos 

governos e dos recursos empregados na execução de seus programas, bem como a 

atuação do Poder Legislativo no pleno exercício de suas funções fiscalizadoras, 

particularmente no acompanhamento e avaliação das iniciativas relacionadas ao 

combate e erradicação da pobreza, que constituem, de acordo com as reiteradas 

manifestações da Presidente da República, a principal preocupação de seu 

mandato. 

Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria em 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação orçamentária e financeira, e, no mérito, voto 

pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 603. de 2010. 

                 Sala da Comissão, em       de  2012. 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

Relator 

 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria com aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do 
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Projeto de Lei Complementar nº 603/2010, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado José Guimarães. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho, João Lyra e 
Mário Feitoza - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre Leite, 
Alfredo Kaefer, Amauri Teixeira, Cláudio Puty, Devanir Ribeiro, Dr. Ubiali, Genecias 
Noronha, Giroto, Guilherme Campos, Jerônimo Goergen, João Dado, José 
Guimarães, José Priante, Júlio Cesar, Lucio Vieira Lima, Mendonça Filho, Pedro 
Eugênio, Pedro Novais, Ricardo Arruda, Silas Brasileiro, Vaz de Lima, André 
Figueiredo, Antonio Carlos Mendes Thame, Osmar Júnior e Rogério Carvalho. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2013. 

Deputado JOÃO MAGALHÃES  
Presidente 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 439, DE 2014 

(Do Sr. Thiago Peixoto) 
 

Acrescenta inciso VII ao art. 5º da Lei Complementar nº 111/2001, que 
dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, na forma 
prevista nos arts. 79, 80 e 81 do ADCT. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-603/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1°. Esta Lei Complementar visa acrescentar inciso ao artigo 5° da 

Lei Complementar n° 111/2001, que dispõe sobre o Fundo de Combate e 

Erradicação da Pobreza, na forma prevista nos artigos 79, 80 e 81 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, para dispor sobre sua prestação de contas 

perante o Congresso Nacional. 

 

Art. 2° O art. 5° da Lei Complementar n° 111, de julho de 2001, passa 

vigorar acrescido do inciso VII, com a seguinte redação:  
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“Art.5º........................................................................................................

.................................................................................................................. 

VII – encaminhar anualmente ao Congresso Nacional relatórios que 

constem as seguintes informações: 

a) montante dos recursos constantes do Fundo; 

b) critérios de alocação dos recursos; 

c) execução dos recursos do Fundo ” (NR). 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA  

Em homenagem ao nobre deputado Moreira Mendes, e pela oportuna e 

meritória proposta, peço vênia para apresentar o presente Projeto de Lei 

Complementar que confere um caráter mais transparente no que se refere à 

utilização dos recursos do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza. 

 

A alteração do disposto acima, constante da Lei Complementar 

111/2001, justifica-se por possibilitar, por meio de um processo transparente e 

continuado, que o Congresso Nacional possa exercer sua função precípua 

fiscalizadora, no acompanhamento periódico do recurso disponibilizado para o 

Fundo, da alocação de recursos, bem como o emprego e execução dos mesmos no 

combate à erradicação da pobreza no Brasil. 

 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2014.  

 

 

Deputado Thiago Peixoto 

PSD/GO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

...................................................................................................................................................... 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder 

Executivo Federal, o Fundo de Combate a Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei 

complementar com o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos de 

subsistência, cujos recursos serão aplicados em ações suplementares de nutrição, habitação, 

educação, saúde, reforço de renda familiar e outros programas de relevante interesse social 

voltados para melhoria da qualidade de vida. (Prazo prorrogado por tempo indeterminado, de 

acordo com o art. 1º da Emenda Constitucional nº 67, de 2010) 

Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de 

Acompanhamento que conte com a participação de representantes da sociedade civil, nos 

termos da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

 

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza:  

I – a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito 

centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da 

contribuição social de que trata o art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

II – a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco 

pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, ou do 

imposto que vier a substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção 

do Fundo;  

III – o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, inciso VII, da 

Constituição;  

IV – dotações orçamentárias;  

V – doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do 

exterior;  

VI – outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo. 

§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica o 

disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação 

de recursos orçamentários.  

§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no período 

compreendido entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência da lei complementar a que se 

refere a art. 79, será integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor real, em títulos 

públicos federais, progressivamente resgatáveis após 18 de junho de 2002, na forma da lei. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

 

Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos recursos recebidos pela União em 

decorrência da desestatização de sociedades de economia mista ou empresas públicas por ela 

controladas, direta ou indiretamente, quando a operação envolver a alienação do respectivo 

controle acionário a pessoa ou entidade não integrante da Administração Pública, ou de 

participação societária remanescente após a alienação, cujos rendimentos, gerados a partir de 

18 de junho de 2002, reverterão ao Fundo de Combate e Erradicação de Pobreza.  

§ 1º Caso o montante anual previsto nos rendimentos transferidos ao Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, não alcance o valor de quatro 

bilhões de reais. far-se-á complementação na forma do art. 80, inciso IV, do Ato das 

disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Poder Executivo poderá destinar ao 

Fundo a que se refere este artigo outras receitas decorrentes da alienação de bens da União.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-67-22-dezembro-2010-609828-publicacao-131132-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-67-22-dezembro-2010-609828-publicacao-131132-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
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§ 3º A constituição do Fundo a que se refere o caput, a transferência de recursos 

ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza e as demais disposições referentes ao § 1º 

deste artigo serão disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto no art. 165, § 9º, inciso II, 

da Constituição. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de 

Combate á Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar, 

devendo os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da 

sociedade civil. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado 

adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições 

definidas na lei complementar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se 

aplicando, sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, da Constituição. (Parágrafo  

acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado adicional de 

até meio ponto percentual na alíquota do Imposto sobre serviços ou do imposto que vier a 

substituí-lo, sobre serviços supérfluos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

31, de 2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 111, DE 6 DE JULHO DE 2001 
(Vide Lei Complementar nº 67, de 2010) 

 

Dispõe sobre o Fundo de Combate e 

Erradicação da Pobreza, na forma prevista nos 

artigos 79, 80 e 81 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, criado pelo art. 79 do Ato 

das Disposições Constitucionais - ADCT, para vigorar até o ano de 2010, tem como objetivo 

viabilizar a todos os brasileiros o acesso a níveis dignos de subsistência e seus recursos serão 

aplicados em ações suplementares de nutrição, habitação, saúde, educação, reforço de renda 

familiar e outros programas de relevante interesse social, voltada para a melhoria da qualidade 

de vida.  

§ 1º É vedada a utilização dos recursos do Fundo para remuneração de pessoal e 

encargos sociais.  

§ 2º O percentual máximo do Fundo a ser destinado às despesas administrativas 

será definido a cada ano pelo Poder Executivo.  

 

Art. 2º Constituem receitas do Fundo:  

I - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito 

centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da 

contribuição social de que trata o art. 75 do ADCT;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=351774&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-67-22-dezembro-2010-609828-publicacaooriginal-131132-pl.html
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II - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco 

pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do 

imposto que vier a substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção 

do Fundo;  

III - O produto da arrecadação de imposto de que trata o inciso VII do art. 153 da 

Constituição;  

IV - os rendimentos do Fundo previsto no art. 81 do ADCT; 

V - dotações orçamentárias, conforme definido no § 1º do art. 81 do ADCT;  

VI - doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do 

exterior;  

VII - outras receitas ou dotações orçamentárias que lhe vierem a ser destinadas.  

Parágrafo único. Aos recursos integrantes do Fundo não se aplica o disposto no 

art. 159 e no inciso IV do art. 167 da Constituição, assim como qualquer desvinculação de 

recursos orçamentários.  

 

Art. 3º Os recursos do Fundo serão direcionado a ações que tenham como alvo:  

I- famílias cuja renda per capita seja inferior a linha de pobreza, assim como 

indivíduos em igual situação de renda;  

II - as populações de municípios e localidades urbanas ou rurais, isoladas ou 

integrantes de regiões metropolitanas, que apresentem condições de vida desfavoráveis.  

§ 1º O atendimento às famílias e indivíduos de que trata o inciso I será feito, 

prioritariamente, por meio de reforço de renda, nas modalidades " Bolsa Escola" , para as 

famílias que têm filhos com idade entre seis e quinze anos, e " Bolsa Alimentação" , àquelas 

com filhos em idade de zero a seis anos em indivíduos que perderam os vínculos familiares.  

§ 2º A linha de pobreza ou conceito que venha a substituí-lo, assim como os 

municípios que apresentem condições de vida desfavoráveis, serão definidos e divulgados, 

pelo Poder Executivo, a cada ano.  

 

Art. 4º Fica instituído o Conselho Consultivo e de Acompanhamento do Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, cujos membros serão designados pelo Presidente da 

República, com a atribuição de opinar sobre as políticas, diretrizes e prioridades do Fundo e 

acompanhar a aplicação do seus recursos.  

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo regulamentará a composição e o 

funcionamento do Conselho de que trata este artigo, assegurada a representação da sociedade 

civil.  

 

Art. 5º Compete ao órgão gestor do Fundo, a ser designado do Presidente da 

República:  

I - coordenar a formulação das políticas e diretrizes gerais que orientarão as 

aplicações do Fundo;  

II - selecionar programas e ações a serem financiados com recursos do Fundo;  

III - coordenar, em articulação com os órgãos responsáveis pela execução dos 

programas e das ações financiados pelo Fundo, a elaboração das propostas orçamentárias a 

serem encaminhadas ao órgão central do Sistema de Planejamento Federal e de Orçamento, 

para inclusão no projeto de lei orçamentária anual, bem como em suas alterações;  

IV - acompanhar os resultados da execução dos programas e das ações 

financiados com recursos do Fundo;  

V - prestar apoio técnico-administrativo para o funcionamento do Conselho 

Consultivo de que trata o art. 4º; e  
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VI - dar publicidade, com periodicidade estabelecida, dos critérios de alocação e 

de uso dos recursos do Fundo.  

 

Art. 6º Regulamento definirá as ações integradas de acompanhamento ou controle 

a serem exercidas pelo Conselho Consultivo, pelo órgão gestor e pelos órgãos responsáveis 

pela execução dos programas e das ações financiados pelo Fundo, sem prejuízo das 

competências dos órgãos de controle interno e externo.  

Parágrafo único. Os órgãos responsáveis pela execução dos programas e das ações 

financiados pelo Fundo deverão apresentar ao órgão gestor relatórios periódicos de 

acompanhamento físico e financeiro dos recursos aplicados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei complementar, de autoria do nobre 

Deputado Moreira Mendes, que acrescenta inciso VII ao art. 5º da Lei Complementar 

nº 111, de 06 de junho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Combate e 

Erradicação da Pobreza, na forma prevista nos arts. 79, 80 e 81 do ADCT. 

Na Justificação, o autor sustenta ter a proposição o objetivo, ao 

alterar a Lei Complementar nº 111, de 2001, de valorizar o Poder Legislativo em 

uma de suas principais funções, qual seja a de natureza fiscalizadora “(...) no 

acompanhamento periódico do recurso disponibilizado para o Fundo, da alocação de 

recursos, bem como o emprego e execução dos mesmos no combate à erradicação 

da pobreza no Brasil”.  

Foi apensado o PLP nº 439, de 2014, de autoria do Deputado 

Thiago Peixoto, com o mesmo propósito da proposição principal. 

Nos termos do art. 32, IV, a, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, cumpre a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

pronunciar-se acerca da constitucionalidade, da juridicidade, da técnica legislativa do 

Projeto de lei complementar, que tramita em regime de prioridade (RICD, art. 151, II, 

b, 1) e está sujeito à apreciação do Plenário (RICD, art. 24, II, a). 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

A matéria é de competência legislativa comum dos entes 

federativos, sendo, portanto, legítima a disposição da União sobre a mesma, 
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cabendo ao Congresso Nacional sobre ela dispor (CF, art. 48, caput). A iniciativa do 

parlamentar é legítima, fundada no que determina o art. 61 da Carta da República, 

não incidindo, na espécie, quaisquer das reservas à sua iniciativa. 

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 

constatamos, de igual forma, o atendimento aos requisitos materialmente 

constitucionais, não havendo reparos à constitucionalidade ou à juridicidade da 

proposição, eis que ela não diverge dos princípios jurídicos que norteiam o nosso 

ordenamento jurídico. 

No que concerne à técnica legislativa, a proposição principal 

mereceria alguns reparos para adequá-la aos preceitos da Lei Complementar n.º 95, 

de 26 de fevereiro de 1998, alterada pela Lei Complementar n.º 107, de 26 de abril 

de 2001, uma vez que não foi concebido o art. 1º como introdutório ao tema versado, 

bem como não foi introduzida a cláusula de vigência.  

Tais incorreções técnicas não se encontram no apenso, PLP nº 

439, de 2014, que, na verdade, tem o mesmo texto do principal – na sua justificação 

até presta uma homenagem ao autor da proposição principal pela iniciativa – com as 

correções antes apontadas. 

Votamos, pois, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa do PLP nº 603, de 2010, principal, e do PLP nº 439, de 2014, apensado, 

nos termos formalizados por este último. 

 

      Sala da Comissão, em 28 de abril de 2015. 

 

Deputado JHC 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 603/2010 e do Projeto de Lei 
Complementar nº 439/2014, apensado, nos termos deste último, conforme Parecer 
do Relator, Deputado Jhc.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Aguinaldo Ribeiro e Veneziano Vital 
do Rêgo - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Alessandro Molon, André Fufuca, Andre 
Moura, Antonio Bulhões, Arthur Oliveira Maia, Bacelar, Betinho Gomes, Capitão 
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Augusto, Chico Alencar, Covatti Filho, Cristiane Brasil, Danilo Forte, Esperidião 
Amin, Evandro Gussi, Fausto Pinato, Felipe Maia, Giovani Cherini, Hiran Gonçalves, 
Jhc, João Campos, José Carlos Aleluia, Juscelino Filho, Luciano Ducci, Luis Tibé, 
Luiz Couto, Marcelo Aro, Marco Tebaldi, Marcos Rogério, Maria do Rosário, Padre 
João, Paes Landim, Pastor Eurico, Paulo Maluf, Paulo Teixeira, Rodrigo Pacheco, 
Rogério Rosso, Ronaldo Fonseca, Rubens Pereira Júnior, Sergio Souza, Sergio 
Zveiter, Tadeu Alencar, Valmir Prascidelli, Delegado Éder Mauro, Félix Mendonça 
Júnior, Glauber Braga, Gonzaga Patriota, Gorete Pereira, Lincoln Portela, Marcio 
Alvino, Mário Negromonte Jr., Nelson Marchezan Junior, Odorico Monteiro, Pedro 
Uczai, Pedro Vilela, Professor Victório Galli, Reginaldo Lopes, Renata Abreu, 
Ricardo Tripoli, Rubens Otoni, Sandro Alex e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2015.  

 
Deputado ARTHUR LIRA  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


